
 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

A presente Indicação surge da necessidade urgente de melhoria da mobilidade urbana 

entre o município de Marituba e a cidade de Belém, especialmente no deslocamento diário de 

estudantes, trabalhadores e servidores públicos que dependem do transporte coletivo para acesso 

à capital. 

Atualmente, milhares de pessoas enfrentam longos períodos de deslocamento, muitas 

vezes superiores a duas horas por trajeto, em razão da elevada demanda e da ausência de linhas 

mais eficientes e integradas ao novo cenário viário da Região Metropolitana. 

Com a implantação da Avenida Liberdade, abriu-se importante corredor estratégico de 

mobilidade urbana, capaz de proporcionar significativa redução no tempo de viagem entre 

Marituba e importantes polos de destino, especialmente a Universidade Federal do Pará (UFPA), 

reconhecida como um dos maiores centros educacionais da região. 

A criação de uma linha direta ou semi-expressa utilizando a Avenida Liberdade representa 

medida de relevante interesse público, promovendo maior acessibilidade, melhoria da qualidade 

de vida da população e fortalecimento do acesso à educação e ao trabalho. 

Além dos impactos sociais, a proposta contribui para a otimização do fluxo urbano, 

redução da sobrecarga em corredores tradicionais e incentivo à utilização do transporte coletivo 

como alternativa mais eficiente e sustentável de mobilidade. 

A medida possui viabilidade técnica em razão da existência de infraestrutura viária 

adequada, além do elevado potencial de demanda já identificado no deslocamento diário entre 

Marituba e Belém. 

Dessa forma, a presente Indicação busca estimular o Poder Público e os órgãos 

competentes a promoverem estudos técnicos e operacionais necessários à implantação da referida 

linha, atendendo a uma reivindicação legítima da população e contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento urbano e social da Região Metropolitana. 

Por fim, considerando que compete ao Poder Público Municipal a tomada de providências 

no sentido de que as necessidades da comunidade sejam atendidas e buscar soluções para os 

problemas e o bem-estar de seus munícipes é que submeto à Vossas Excelências a apreciação a 

seguinte matéria. 

INDICAÇÃO Nº_______/2026. 

 

INDICO, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário, que seja 

oficiado à Prefeita Municipal que realize estudos técnicos e operacionais junto aos órgãos 

competentes do Estado e as concessionárias de transporte público que atendem nosso município, 



 

a implantação de transporte coletivo direto entre o município de Marituba e a Universidade 

Federal do Pará (UFPA), utilizando a Avenida Liberdade como principal corredor viário. 

Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 08 de abril de 2026. 

Dr. Diego Rodrigues da Silva 

Vereador MDB 


